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Ofício SMA nº 47-73/2017.
                                                                                 Canela, 24 de março de 2017.
Ao

Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 16/2017.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 16/2017, que “Autoriza o Município a receber imóvel por doação e dá outras providências”.
Atendendo as exigências legais da Lei Complementar nº 32/2012, no quesito parcelamento de solo, a qual dispõe que nos condomínios o empreendedor obriga-se a fazer a doação ao Município de no mínimo 10% de área institucional, a empresa SENSO EMPREENDIMENTOS GESTÃO E VENDA LTDA., providenciou o Termo de Doação de uma área de terras para fins de Área Institucional, constante da matrícula nº 20.470 do Registro de Imóveis de Canela, relativo ao empreendimento aprovado, sito à Rua Gravataí, nº 460, Bairro Santa Teresinha, conforme Alvará de Licença nº 716, de 08 de setembro de 2015. 

Em anexo segue cópia da planta da referida área.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 16, DE 24 DE MARÇO DE 2017.
Autoriza o Município a receber imóvel por doação e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Município de Canela autorizado a receber por doação, para destinação de Área Institucional, relativo ao empreendimento aprovado, sito a Rua Gravataí, nº 460, Bairro Santa Terezinha, nesta cidade, o imóvel matriculado sob nº 20470, no Registro de Imóveis da Comarca de Canela, abaixo descrito:
“Uma área de terras, sem edificação, situada nesta cidade, zona urbana, no Bairro Santa Teresinha, com a área de 14.802,11 m², com as seguintes dimensões e confrontações: 74,10m de frente ao norte, no alinhamento da Rua Gravataí, lado dos números pares, distante 250,46m da esquina com a Rua Francisco Alves; 50,00m ao leste a limitar com imóvel do Município de Canela; 325,20m de fundos ao sul, a limitar com Arroio Pessegueiro; e 37,10m ao oeste, a limitar com imóvel de Jurema Soares de Almeida, Moema Almeida Schereiner e Maria Soares de Almeida; 169,59m ao norte, a limitar com a Área 1; ainda ao norte, limita 40,84m com os terrenos “A” e “B” e 21,06m, também ao norte, com terreno “C”; e 41m, novamente a oeste, a limitar com o terreno “C”, até encontrar novamente o alinhamento da Rua Gravataí, lado dos números pares.”
Art. 2º As despesas decorrentes de escrituração correrão por conta do Município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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